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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº:   024/200553

Ref. Licitação: TSE n º 025/2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Partido Democrático Trabalhista - PDT

Documento do solicitante: s/nº, datado de 30.09.2005.


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

QUESTIONAMENTO 1 (Sugestão):

No Anexo I – Projetos básicos em conjunto:

O conjunto dos projetos básicos referentes ao processo de recadastramento determinam condições que vinculam tanto o fornecimento dos equipamentos como também dos programas básicos (drives), dos programas aplicativos e até do pessoal contratado para operar o sistema à utilização expecífica e determinada do Sistema Operacional Windows na empresa Microsoft.

Além do fornecimento do próprio sistema Windows para acompanhar o Kits de captura de identificação do eleitor, nos demais projetos básicos são incluídos também o fornecimento de drives dos aparelhos periféricos para o Windows, Programas Aplicativos compatíveis com Windows e até mão de obra experiente em Windows.

Assim, todo equipamento agora licitado fica inerentemente vinculado ao uso deste Sistema Operacional, não só neste momento inicial de vida como por toda a vida subsequente e futuras atualizações do equipamento.

Trata-se de exigência não fundamentada em necessidade técnica que privilegia de forma desigual a um único fornecedor.

Existe a possibilidade técnica e funcional de utilizar sistema operacional aberto, como o Linux, cujos programas aplicativos, também de software aberto como o OpenOffice ou Star Office, possuem compatibilidade funcional com o sistema Office do Windows. A única exigência adicional que um sistema operacional similar ao Linux exigiria ser incluida no fornecimento do software básico é que os drives dos equipamentos periféricos deveriam ser também fornecidos compativeis a este outro sistema operacional similar.

Sabidamente, a utilização de sistema operacional aberto tem a vantagem de não ter custo adicional para o fornecimento de novas licenças para novas instalações semelhantes, de maneira que o fornecimento futuro da quantidade de Kits seria barateada.

Como a especificação de exigências ligadas ao Windows está espalhada ao longo de todos os projetos básicos, deixa-se apresentar qual item específico deveria ser alterado e, desta forma, apresenta-se SUGESTÃO de que toda a filosofia dos projetos básicos sejam corrigida para excluir esta exigência previlegiadora de um só fornecedor do sistema operacional dos Kits de identificação do eleitor.
PERGUNTA: “Existe a possibilidade técnica e funcional de utilizar sistema operacional aberto.”

“Toda a filosofia dos projetos básicos sejam corrigida para excluir a exigência previlegiadora de um só fornecedor do sistema operacional dos Kits de identificação do eleitor.”
ESCLARECIMENTO 1:

Toda a base instalada de aplicativos, sistemas de segurança e drivers é baseada no sistema Windows. Isso porque a informatização do processo eleitoral começou em 1994. Desta forma, para alterar toda a base instalada seria necessária a nova implementação de todos os sistemas adotados na Justiça Eleitoral com um custo elevado, além de custos de treinamento dos usuários e suporte técnico. Assim, o TSE considera que, por enquanto, não é factível a troca do sistema operacional de seus computadores.

QUESTIONAMENTO 2 (Sugestão):

Anexo II - Projeto Básico

Item: SUPORTE TÉCNICO DE CAPTURA PARA A ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

1. Objeto

Sugestão: Retirar do artigo a data de 25 de outubro de 2005 e acrescentar postergação para outubro de 2006

1.1 Prestação de serviços de suporte técnico à atualização do cadastro dos eleitores, nos Cartórios Eleitorais e nos locais de coleta de dados cadastrais em todos os municípios dos estados do MARANHÃO, MINAS GERAIS, MATO GROSSO,TOCANTINS E DISTRITO FEDERAL, (entre os dias 25 de outubro de 2006 e 30 de junho de 2007), compreendendo a preparação, instalação, testes e operacionalização dos Kits de recadastramento do eleitor, bem como atualização do cadastro dos eleitores, conforme especificado neste projeto básico.

1.2 O período de início das atividades em cada posto de trabalho para a atualização cadastral é (25 de outubro de 2006 e término em 30 de junho de 2007).

Justificativa: Não será possível o cumprimento desse cronograma em prazo tão exíguo sob pena de anular os atos licitatório

PERGUNTA: “Retirar do artigo a data de 25 de outubro de 2005 e acrescentar postergação para outubro de 2006.”
ESCLARECIMENTO 2:

Sugestão aceita.

QUESTIONAMENTO 3 (Sugestão):

Item: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Sugestão: A seguinte documentação deve ser fornecida juntamente com os demais documentos exigidos para habilitação na participação no certame licitatório:

a) Declaração de empresa(s) ou instituição(ões) idôneas(s) do país ou do exterior mencionando o bom funcionamento de sistemas de coleta de informações biométricas (impressão digital, assinatura e foto) baseados em componentes de software semelhantes aos ofertados em atendimento a este Projeto Básico, desenvolvidos pela Licitante ou seus fornecedores. A declaração deve conter pelo menos as seguintes informações:
a.1.) Nome da empresa ou instituição;

a.2.) Nome e cargo de quem assinou;

a.3.) Telefone para contato;

a.4.) Descrição breve do sistema fornecido pela Licitante;

a.5.) Bom funcionamento do sistema;

a.6.) Período do fornecimento ou cópia do contrato que originou a compra do sistema.

ESCLARECIMENTO 3:

O texto apresentado acima é o mesmo que se encontra no item “Documentos de Habilitação” do Projeto básico do SCIdent.

QUESTIONAMENTO 4 (Sugestão):

Sugestão: Retirar do artigo abaixo os termos: ter suas atividades encerradas 30 dias após a desmobilização dos postos de trabalho substituindo por: 

12.3.1 O escritório deverá estar preparado para funcionamento até 15(quinze) dias antes da entrega dos currículos aos Regionais (ficando condicionado o encerramento das atividades, após comprovação da quitação geral aos empregados contratados)

Justificativa: A empresa pode deixar de quitar os haveres trabalhistas com os empregados e esta obrigação recair sob o TSE., que juridicamente recebeu a força de trabalho.

ESCLARECIMENTO 4:

       Aceita a sugestão.

QUESTIONAMENTO 5 (Sugestão):

Item: 13.Pagamento de serviços

Sugestão: Acrescentar o texto em negrito com o objetivo de esclarecer a necessidade de primeiro serem prestados os serviços e pagos os empregados e após o TSE reembolsa a Contratada.

O pagamento referente ao objeto do presente projeto básico será efetuado em 8(oito) parcelas mensais (sendo as 1ª e última parcelas fração do mês de início e de término das atividades dos Gerentes-Gerais, respectivamente), devendo ocorrer até o 8º(oitavo) dia útil, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal de Serviço ao TSE, (acompanhada dos comprovantes de pagamentos aos empregados), e devidamente atestada pelo fiscal do contrato, mediante depósito bancário em conta da contratada:

Justificativa: no ano de 2002 a empresa contratada deixou de pagar os empregados em desrespeito ao legislação trabalhista. Com a inserção da obrigação de prestação de serviço, mais comprovação do pagamento aos beneficiários, evita-se a fraude a legislação e agrega uma garantia de cumprimento da obrigação.

ESCLARECIMENTO 5:

Os pagamentos devem ser feitos de acordo com o cronograma de desembolso já previsto no Projeto Básico, sendo que a comprovação de pagamento de salários fica a cargo do Fiscal do Contrato a ser designado conforme preceitua o diploma de licitações e contratos.
Referida vinculação eleva o custo financeiro do projeto, visto que pode haver demora na obtenção de atestado de todos os técnicos envolvidos. Ademais, há previsão no contrato para retenção de seguro garantia, devolvido no seu encerramento à Contratada quando comprovada a inexistência de pendências.

QUESTIONAMENTO 6 (Sugestão):

Item 18.1 Documentos de Habilitação
Sugestão: A seguinte documentação deve ser fornecida juntamente com os demais documentos exigidos para habilitação na participação no certame licitatório:

Certidão negativa da Justiça do Trabalho, do local sede comprovando a inexistência de Reclamações Trabalhista.

ESCLARECIMENTO 6:

Não há previsão legal para a exigência do documento sugerido.
Brasília,  06 de dezembro de 2005.

	PAULO CÉSAR BHERING CAMARÃO

Membro


	RITA DE CÁSSIA SMANIOTTO LANDIM

Membro

	DANIEL CARLOS LIMA CORRÊA

Membro


	MARCELO CARNEIRO RODRIGUES

Membro

	MARTA JUVINA DE MEDEIROS

Membro


	RAFAEL FERNANDES DE B.C. AZEVEDO

Membro

	PAULO SEIJI NAKAYA

Membro
	ANTONIO ÉSIO MARCONDES SALGADO

Membro



	OSVALDO CATSUMI IMAMURA

Membro
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